
 

 

                                   Rio de Janeiro, 18 de julho de 2016. 

 

 
COMUNICAÇÃO Nº 275/2016 – TJD/RJ 

 
 

DECISÃO DA “4ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 

TJD/RJ 

 
 

Sob a Presidência da Dr. Mario Caliano de Alencar, presentes os 

Auditores Dr. Herbert Cohn, Dr. Marcelo Messner Poltronieri e Dr. 

Ricardo Marcelo Sampaio, Procurador Dr. Antonino Marcos da Silva, 

reuniu-se às 16h10min do dia 15 de julho de 2016, no Auditório do 

Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro no Plenário 

Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre, 47, 7º andar, 

Centro, Rio de Janeiro, da 4ª Comissão Disciplinar Regional tomando as 

seguintes deliberações. 

 
1) Aprovada a ata da sessão anterior.                                                                                                                 

 
2)Processo: nº 345/2016 

1º)Denunciado: Rafael Dias Izzo de Souza (atleta do EC Tigres do 
Brasil) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

2º)Denunciado: Hélio Cesar Lima Junior (atleta do Volta Redonda FC) 
Tipificação: Art. 254-A e art. 257 ambos do CBJD 

3º)Denunciado: Guilherme Pereira da Silva (atleta do Volta Redonda 
FC) 
Tipificação: Art. 257 do CBJD 

4º)Denunciado: Jolder de Paula Seixas (atleta do Volta Redonda FC) 
Tipificação: Art. 257 do CBJD 
5º)Denunciado: Breno Santos Ignácio (atleta do EC Tigres do Brasil) 

Tipificação: Art. 257 do CBJD 
6º)Denunciado: Lucas Malheiros Mendonça (atleta do EC Tigres do 

Brasil) 
Tipificação: Art. 257 do CBJD 
7º)Denunciado: Paulo Fernandes Soares Gonçalves (atleta do EC Tigres 

do Brasil) 
Tipificação: Art. 257 do CBJD 

8º)Denunciado: Volta Redonda FC (associação) 
Tipificação: Art. 213 do CBJD 



 

 

Jogo: Volta Redonda FC x EC Tigres do Brasil 
Categoria: Série A – Sub 20 

Data jogo: 05/06/2016 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid (EC Tigres do 

Brasil) – Dr. Marcelo Mendes (Volta Redonda FC) 
Auditor Relator: Dr. Abrahão Teixeira de Mendonça redistribuído para 
o Dr. Mario Caliano de Alencar 

Juntada de procurações Volta Redonda FC e EC Tigres do Brasil 
 

Depoimento pessoal: Guilherme Pereira da Silva (atleta do Volta 
Redonda FC), RG/MG 19.225.581  
 

Perguntas da Procuradoria: 
“Perguntado qual a idade do depoente o mesmo respondeu ter 20 anos e 
pertencer ao clube Volta Redonda; perguntado ao depoente qual seria a 

dinâmica do fato relatou que o atleta do Tigres ao cair, desferiu algumas 
cotovelas, chutes e que o depoente por consequência revidou esses 

chutes; que foi atingido na canela por um chute pelo atleta do Tigres 
que estava caído ao chão; respondeu ser a primeira vez que isso 
aconteceu com o depoente; indagado o depoente o motivo de sua 

penalidade no dia 05/04/2016 pelo art. 254 § 1º da 2ª Comissão, 
respondeu que como último homem da defesa agarrou seu adversário, 

sendo advertido com um segundo cartão amarelo e depois um cartão 
vermelho.” 
 

Depoimento pessoal: Jolder de Paula Seixas (atleta do Volta 
Redonda FC, RG 26182550-9 Detran/RJ 
 

Perguntas da Procuradoria: 
“Perguntado qual a idade do depoente o mesmo respondeu ter 19 anos; 

alega o depoente que foi realizada a falta a favor do time do Volta 
Redonda, quando começou “um empurra em empurra” no chão entre os 
atletas Hélio e o atleta do time adversário, foi quando o depoente se 

dirigiu do meio do campo em direção a lateral direita onde havia 
ocorrido a falta com o instituto de separar a briga; que ao tentar não 
conseguiu e reagiu dando um chute no atleta do Tigres, que atingiu o 

Sr. Guilherme, declara o depoente que reagiu com um chute mesmo 
sem ter sido atingido; que após este fato o depoente se distanciou do 

tumulto o qual foi dispersado pelas equipes; que saiu pela lateral com o 
intuito de se proteger.” 
 

Perguntas da defesa do Volta Redonda FC: 
“Pelo qual motivo ele agiu assim, respondeu o depoente que agiu em 

defesa de seu companheiro, o qual havia recebido um chute em sua 
nuca; perguntado o atleta onde joga hoje o mesmo respondeu que está 
emprestado para o Juventus do Rio Serie C Carioca.”  

 



 

 

Resultado: Deferido pelo Relator a exibição de prova de vídeo, que foi 
reproduzida no computador por e-mail. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 04(quatro) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 257 para o art. 254-A do 

CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 04(quatro) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 257 para o art. 254-A do 

CBJD e ainda por unanimidade de votos, absolvido o denunciado 
quanto à imputação do art. 257 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 04(quatro) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 257 para o art. 254-A do 
CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 4º denunciado em 04(quatro) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 257 para o art. 254-A do 
CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 5º denunciado em 04(quatro) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 257 para o art. 254-A do 

CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 6º denunciado em 04(quatro) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 257 para o art. 254-A do 

CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 7º denunciado em 04(quatro) 

partidas, quanto à desclassificação do art. 257 para o art. 254-A do 
CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 8º denunciado, quanto à 

imputação do art. 213 do CBJD. 
 
3) Processo: nº 436/2016 

Denunciado: Goytacaz FC (associação) 
Tipificação: Art. 223 do CBJD 

Categoria: Série B – Sub 20 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Herbert Cohn 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
1.300,00 (mil e trezentos reais), quanto à imputação do art. 223 do 

CBJD, pois não pagou a pena pecuniária aplicada no processo 
273/2016. 

Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da data da publicação. 
 

4) Processo: nº 437/2016 
Denunciado: Bonsucesso FC (associação) 

Tipificação: Art. 223 do CBJD 
Categoria: Série A – Sub 15 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 



 

 

Auditor Relator: Dr. Fabio Alves Ferreira redistribuído para o Dr. 
Marcelo Messner Poltronieri 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 

2.000,00 (dois mil reais), quanto à imputação do art. 223 do CBJD, pois 
não pagou a pena pecuniária aplicada no processo 277/2016. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 

da data da publicação. 
 

5)Processo: nº 438/2016 
Denunciado: CCE Jacarepaguá (associação) 
Tipificação: Art. 203 do CBJD 

Jogo: Cruzeiro FC x CCE Jacarepaguá 
Categoria: Amador da Capital – Sub 17 
Data jogo: 02/07/2016 

Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Marcelo M. Poltronieri 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
100,00(cem reais) e perda dos pontos em disputa a favor do adversário, 

na forma do regulamento, quanto à imputação do art. 203 do CBJD. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento das penas pecuniárias a 

contar da data da publicação. 
 
6)Processo: nº 439/2016 

Denunciado: Douglas Ronaldo de Souza da Silva (atleta do CCE Ação) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: CCE Vila do João x CCE Ação 

Categoria: Amador da Capital – Sub 17 
Data jogo: 02/07/2016 

Representante legal do denunciado: Dr. Marcos Veloso (CCE Ação) 
Auditor Relator: Dr. Ricardo M. Sampaio 
Juntada de procuração. 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD. 

 
7)Processo: nº 440/2016 

Denunciado: CESC Heips (associação) 
Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Jogo: CEC Atlético Juventude x CESC Heips 

Categoria: Amador da Capital – sub 17 
Data jogo: 02/07/2016 

Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Fabio Alves Ferreira redistribuído para o Dr. 
Ricardo M. Sampaio 

 



 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
500,00 (quinhentos reais) e perda dos pontos em disputa a favor do 

adversário, na forma do regulamento, quanto à imputação do art. 203 
do CBJD. 

Prazo de 10(dez) dias para pagamento das penas pecuniárias a 
contar da data da publicação. 
 

8)Processo: nº 441/2016 
Denunciado: Weverton Souto da Silva (atleta do Real Maré FC) 

Tipificação: Art. 254 § 1º inciso I e II do CBJD 
Jogo: AAA União x Real Maré FC  
Categoria: Amador da Capital – sub 17 

Data jogo: 02/07/2016 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Herbert Cohn 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

01(uma) partida, quanto à imputação do art. 254 § 1º inciso I e II do 
CBJD. 
 

9)Processo: nº 442/2016 
Denunciado: CESC Heips (associação) 

Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Jogo: CEC Atlético Juventude x CESC Heips 
Categoria: Amador da Capital – sub 15 

Data jogo: 02/07/2016 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Ricardo M. Sampaio 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 

1.000,00 (mil reais) e perda dos pontos em disputa a favor do 
adversário, na forma do regulamento, quanto à imputação do art. 203 
do CBJD. 

Prazo de 10(dez) dias para pagamento das penas pecuniárias a 
contar da data da publicação. 
 

10) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 

 
11) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 
CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 

obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 

12) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 



 

 

13) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 

disposto do art. 133 do CBJD. 
 

14) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 

MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 
SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL 

OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 
CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 

15) Sem mais, foi encerrada a sessão às 18h15min. 
 

 

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2016. 
 

 
 

Dr. Mario Caliano de Alencar 

Presidente da Comissão em exercício 
 

 
Marcia Cristina P. Pereira 

Secretária Adjunta 


